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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA 

 

 
EDITAL NORMATIVO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 – PMG/PB  

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento 
de todos os interessados, que ficam abertas, no período de 10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 30 de maio de 2019 
(horário local), as inscrições do PROCESSO SELETIVO destinado ao provimento do cargo de CUIDADOR(A) da Prefeitura Municipal de 
Guarabira, proveniente de vagas atualmente existentes. O presente PROCESSO SELETIVO será regido de acordo com a Legislação 
pertinente a este Processo Seletivo, com as presentes instruções especiais e os anexos que compõe o presente Edital para todos os 
efeitos, a saber: 
 

INST RUÇÕE S E SPEC IAIS  
 

I  –  D AS DI SPO SIÇÕE S INIC I AI S  
 
1. O PROCESSO SELETIVO, de caráter eliminatório e classificatório, destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos para 
provimentos de vagas, dos cargos constantes no Capítulo II deste Edital e será realizado sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guarabira, representada pela Comissão de Supervisão e 
Acompanhamento da Execução do PROCESSO SELETIVO, da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA, composta por membros do 
quadro de servidores da Administração Municipal de Guarabira em exercício indicados pelo Prefeito Constitucional por meio de 
Portaria. 
 
2. A execução do referido PROCESSO será de responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS – CPCon, da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, à qual compete o cumprimento das cláusulas e condições estipuladas no instrumento de 
Contrato celebrado para este fim com a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA. 
 
3. O PROCESSO será realizado em apenas uma fase: 

Fase: Prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 
 
4. O PROCESSO SELETIVO destina-se a selecionar candidatos para contratação temporária da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA, distribuídos conforme disposto no Capítulo II deste Edital. 
 
5. O PROCESSO SELETIVO ficará sob a supervisão da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do PROCESSO 
SELETIVO, nomeada pelo Prefeito do MUNICÍPIO DE GUARABIRA, através da Portaria Nº 65/2019, composta por membros 
pertencentes do Quadro de Pessoal da Prefeitura. 
 
6. Compete à Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do PROCESSO SELETIVO, supervisionar e fiscalizar 
todas as fases do PROCESSO SELETIVO. 
 
7. O conteúdo programático consta no ANEXO I deste Edital. 
 
8. As atribuições dos cargos, constantes no Capítulo II, consta no ANEXO II deste Edital. 
 
9. Demais documentos no ANEXO III 
 

I I  –  DOS  C ARGO S  
 
1. Todos os cargos serão regidos pelo regime jurídico administrativo especial previsto no art. 37, IX, da CF/88, bem como ao 
regime geral de previdência social, conforme a respectiva denominação, pré-requisitos e salário base inicial especificados neste 
documento, e de acordo com a legislação específica. 
 
2. Os cargos oferecidos, número de vagas, nível de escolaridade, vencimento básico, jornada de trabalho semanal e a 
escolaridade mínima exigida para o provimento de cargo, estão discriminados nos quadros abaixo: 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

Nº CARGOS 
VAGAS DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

01 
Cuidador - 

(masculino) 
08 02 

Ensino Médio Completo + curso 
de cuidador 

40 horas 
semanais 

998,00 

02 
Cuidadora - 
(feminino) 

35 05 
Ensino Médio Completo + curso 

de cuidadora 
40 horas 
semanais 

998,00 

 
3. No total de vagas oferecidas, estão incluídas as de Pessoas com Necessidades Especiais. 
 
4. Não haverá, em hipótese alguma, por parte da Prefeitura Municipal de Guarabira, fornecimento de transporte, e/ou 
alimentação para os candidatos que tomarem posse nos cargos oferecidos no presente PROCESSO SELETIVO. 
 
5. A escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas 
quando da contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições 
exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
 

I I I  –  D AS  I NSCR IÇÕES  
 
1. A inscrição do candidato implicará na ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Processo Seletivo. 
 
3. As inscrições ficam abertas por meio da internet a partir das 10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 30 de maio de 
2019 (horário local). As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet. 
 
4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

4.1. Acessar o endereço eletrônico: http://cpcon.uepb.edu.br; 
4.2. Realizar a leitura do respectivo Edital; 
4.3. Acessar a área do candidato preenchendo o formulário de cadastro com e-mail válido excetuando e-mails dos 
servidores Microsoft (@hotmail.com, @live.com e @outlook.com) e Bol Mail (@bol.com.br). 
4.4. Preencher integralmente o Formulário Eletrônico de Inscrição; 
4.5. Imprimir o Boleto Bancário, com o valor total do documento, correspondente a taxa de inscrição; 
4.6. Verificar se a inscrição foi concluída com sucesso. 
 

5. O valor da taxa de inscrição correspondente à opção do cargo será: 
5.1. Cargos de Nível Médio/Técnico: R$ 70,00 (setenta reais). 
 

6. O pagamento do Boleto Bancário, referente à taxa de inscrição, se realizado, por meio de cheque do próprio candidato, 
somente será considerado realizado após a compensação bancária. 
 
7. O Boleto Bancário poderá ser quitado até o dia 31 de maio de 2019. 
 
8. A homologação da inscrição do candidato ao PROCESSO SELETIVO estará condicionada ao pagamento da taxa de inscrição 
dentro do prazo estabelecido no item anterior. 
 
9. Não serão homologadas inscrições com pagamentos do Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, por depósito em 
caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste Edital. 
 
10. O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 
 
11. As inscrições homologadas serão divulgadas na página da CPCon http://CPCon.uepb.edu.br no dia: 05 de junho de 2019. 
 
12. As informações prestadas na Ficha de Inscrição, via Internet, serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-
se a CPCon e a Prefeitura o direito de excluir do PROCESSO SELETIVO aquele que não preencher esse documento oficial de forma 
completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 
13. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de alteração de cargo depois de efetuada a inscrição. 
 

http://cpcon.uepb.edu.br/
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14. A CPCon não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
15. Fica vedada a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência ou interesse da 
Prefeitura. 
 
16. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da 
inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
 
17. A Prefeitura Municipal de Guarabira e a CPCon, eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 
prestarem as provas do Processo Seletivo. 
 
18. O candidato que não possui necessidades especiais que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá 
solicitá-la no ato da inscrição selecionando o tipo de atendimento desejado. 
 
19. Caso o candidato após concluir sua inscrição, necessite de atendimento especial para realização da prova, deverá, até o 
término das inscrições, por intermédio dos Correios, via Sedex à CPCon – Comissão Permanente de Concursos, devendo constar no 
envelope: 

 

 
20. Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope lacrado, na sede da CPCon, no endereço acima 

20.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida; 
20.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

 
21. A Candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá solicitar atendimento 
específico nos termos deste Edital, informando a opção “Atendimento Especial” em campo próprio do sistema de inscrição. 

21.1. A Candidata a que se refere o item 22 deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia de 
aplicação da Prova, que ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda do lactente (a criança) durante a realização 
das provas. 
21.2. É vetado ao acompanhante da Candidata lactante o acesso às salas de provas. 
21.3. O acompanhante da Candidata lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital, sob pena de 
eliminação do PROCESSO da Candidata lactante. 
21.4. Qualquer contato, durante a realização das provas, entre a Candidata lactante e o acompanhante responsável 
deverá ser presenciado por um fiscal. 
21.5. Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 
21.6. A Candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
21.7. Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactente no local de realização de Prova sem a 
presença de um acompanhante adulto. 
 

22. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema, com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
 
23. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
24. O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das fases do PROCESSO deverá, 
conforme prazos descritos no cronograma provisório, deste edital: 

24.1. Assinalar no sistema de inscrição, a opção correspondente a utilização de nome social durante a realização das 
provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado; 
24.2. Imprimir, preencher e assinar a declaração que se encontra no anexo III, desse edital e enviar até o término das 
inscrições, por intermédio dos Correios, via Sedex à CPCon – Comissão Permanente de Concursos, devendo constar no 
envelope: 

 
24.3. Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope lacrado, na sede da CPCon, no endereço acima. 

 

Processo Seletivo: Prefeitura de Guarabira 
CPCon – Comissão Permanente de Concursos 
Rua Baraúnas, 351 – Bairro Universitário CEP: 

58.429-500 – Campina Grande-PB 

Processo Seletivo: Prefeitura de Guarabira 
CPCon – Comissão Permanente de Concursos 
Rua Baraúnas, 351 – Bairro Universitário CEP: 

58.429-500 – Campina Grande-PB 
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25. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente o estabelecido neste edital. 
 

IV  –  DO S C AND ID ATO S CO M NECE SS ID ADES  ESPECI AIS  
 
1. Às pessoas com algum tipo de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do art. 37 da Constituição Federal e do art. 37 do Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações posteriores que 
regulamentam a Lei Federal Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em PROCESSO SELETIVO, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
2. Os candidatos com necessidades especiais deverão fazer suas inscrições, também, pela internet. 
 
3. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal Nº. 3.298/99 e alterações posteriores, ser-lhes-á reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
4. Conforme § 2º do art. 37 do Decreto Federal Nº 3.298/99, caso a aplicação do percentual de que trata o item 2 resulte em 
número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
5. Atendendo a determinação, ficam reservadas as vagas expressas nas tabelas do Capítulo II para candidatos com 
necessidades especiais. 
 
6. Nos demais cargos, pela inexistência de vagas suficientes onde possam ser aplicadas as normas citadas no Item 1, deste 
Capítulo, não haverá reserva para candidatos com necessidades especiais. 
 
7. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo é obstativa à inscrição no 
PROCESSO SELETIVO. 
 
8. Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material tecnológico de uso 
habitual. 
 
9. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
 
10. Nos termos do art. 4º, do Decreto Nº 3.298/99 e alterações posteriores são consideradas pessoas com deficiências aquelas 
que se enquadram nas seguintes categorias: 

a. Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando no 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho das funções. 
b. Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 
c. Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60%; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer condições anteriores. 
d. Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado 
pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança; habilidades acadêmicas, lazer e 
trabalho. 
e. Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
f. Visão monocular: De acordo com a LEI Nº 9.899, de 05 de outubro de 2012. 
 

11. Será eliminado do PROCESSO SELETIVO o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição seja incompatível com 
o cargo pretendido. 
 
12. As pessoas com deficiências, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu 
art. 40, participarão do PROCESSO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
 
13. Os benefícios previstos nos §§ 1º e 2º, do art. 40, do Decreto Federal Nº 3.298/99 e suas alterações posteriores, deverão 
ser requeridos por escrito, durante o período de inscrições, via SEDEX, à CPCon – Comissão Permanente de Concursos, devendo 
constar no envelope: 
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13.1. Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope lacrado, na sede da CPCon, no endereço acima. 

 
14. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
 
15. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, possuir alguma deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, 
declarando estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende inscrever-se e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à 
avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório. 
 
16. No período das inscrições, o candidato deverá encaminhar via SEDEX à CPCon – Comissão Permanente de Concursos, no 
endereço citado no item 13, ou Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope lacrado, na sede da CPCon, no endereço 
acima; os documentos a seguir: 

a. Laudo Médico, original e expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e ou grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação 
da sua prova. Anexar ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do documento de identidade 
(RG), número do CPF, número do telefone, opção de cargo. 
b. O candidato com deficiência visual (amblíope), além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova Ampliada, especificando o tipo de 
deficiência. 
c. O candidato com deficiência visual (cego), além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, um fiscal especial para ser ledor da prova escrita objetiva, 
especificando o tipo de deficiência. 
d. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional e/ou leitura de prova, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições. 
 

17. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada, serão oferecidas provas nesse sistema, com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
 
18. Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem os dispositivos mencionados no: 

a. Item 16, letra “a”: Serão considerados como não portadores de deficiência e perderão o direito de concorrer às 
vagas reservadas as Pessoas com Necessidades Especiais (PNE), passando, desta forma, a concorrer ás vagas da ampla 
concorrência. 
b. Item 16, letra “b”: Não terão a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
c. Item 16, letra “c”: Não terão pessoa designada para a leitura da prova, seja qual for o motivo alegado. 
d. Item 16, letra “d”: Não terão tempo adicional para realização das provas, seja qual for o motivo alegado. 
 

19. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Capítulo, não poderá alegar 
a referida condição em seu benefício e não será facultado impetrar recurso em favor de sua condição. 
 
20. A publicação do resultado final do PROCESSO SELETIVO será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 
 
21. O candidato com deficiência aprovado no Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica a ser realizada por equipe 
multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de Guarabira, composta por profissionais capacitados e atuantes nas áreas das 
deficiências em questão, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto Federal 
nº. 3.298/99 e suas alterações, bem como avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo a ser ocupado, nos termos do art. 
44 da referida norma, observadas as seguintes disposições: 

a. A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo art. 43 de 
Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações. 
b. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 16 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
c. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
portador de deficiência à avaliação tratada neste item. 
d. Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº. 
3.298/99 e suas alterações, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
 

22. Será eliminado da lista de candidatos com deficiência, o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição, 

Processo Seletivo: Prefeitura de Guarabira 
CPCon – Comissão Permanente de Concursos 
Rua Baraúnas, 351 – Bairro Universitário 
CEP: 58.429-500 – Campina Grande-PB 
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não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral final. 
 
23. As vagas definidas no Capítulo II deste edital, para os candidatos com Necessidades Especiais (PNE) que não forem providas 
por falta de candidatos, por reprovação no PROCESSO ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita 
observância à ordem classificatória. 
 
24. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará na perda do direito de ser 
nomeado para as vagas reservadas às Pessoas com Necessidades Especiais (PNE). 
 
25. O laudo médico terá validade somente para este PROCESSO SELETIVO e não será devolvido. 
 
26. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
 

V –  DAS I NSC RIÇÕE S PAR A CAND ID ATO S ECO NOMIC AMENTE HIPO SSU FIC IENTE S  
 
1. Às pessoas economicamente hipossuficientes que pretendem fazer sua inscrição no presente PROCESSO SELETIVO, é 
assegurado o direito de requerer isenção da taxa de inscrição, nos termos da Lei Municipal N°842/2009 e do respectivo Edital. 
 
2. Os interessados em participarem do processo de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverão solicitar por meio 
eletrônico (Internet) no endereço eletrônico: http://cpcon.uepb.edu.br/, a partir das 10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 
15 de maio de 2019 (horário local, seguindo as orientações contidas no formulário eletrônico de solicitação. 
 
3. Para a realização do processo de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher o formulário 
eletrônico de inscrição, no qual indicará o Número de Identificação Social – NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal; bem 
como, declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Nº 6.135, de 2007. 
 
4. O candidato que ao preencher o formulário eletrônico de inscrição, solicitar a isenção da taxa de inscrição, deverá 
encaminhar para a CPCON os seguintes documentos: 

a. Cópia da Carteira de Identidade (RG); 
b. Cópia do CPF; 
c. Extrato de comprovante de inscrição do CadÚnico. 
 

5. Os documentos referidos no item anterior deverão ser encaminhados para a CPCon, pessoalmente, em envelope lacrado, 
na sede da CPCon ou pelos CORREIOS, via SEDEX no endereço abaixo citado, com data máxima de postagem até o dia 15 de maio de 
2019, devendo constar no envelope: 
 
 
 
 
 
 
6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao órgão 
gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
 
7. Os Requerimentos de Isenção do pagamento de que trata este capítulo somente serão realizados via Internet. 
 
8. As informações prestadas no Formulário de Isenção do pagamento de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
 
9. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a. deixar de efetuar o requerimento de isenção pela Internet; 
b. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste capítulo. 
 

10. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
11. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu 
pedido. 
 
12. Os candidatos que não cumprirem o disposto neste capítulo serão excluídos do processo de isenção. 
 
13. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha 
efetuado o pagamento da taxa de inscrição. 
 
14. A divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa de inscrição será 

Processo Seletivo: Prefeitura de Guarabira 
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publicada no site da CPCon no dia 22 de maio de 2019. 
 
15. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido, terá sua inscrição 
validada, não necessitando, desta forma, efetuar o pagamento da inscrição. EM SEGUIDA, O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER O 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO, ONDE OPTA PELO CARGO DE SUA ESCOLHA. 
 
16. O candidato que tiver sua solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida, poderá encaminhar recurso para a CPCon, 
exclusivamente pelo mesmo endereço eletrônico das inscrições até 24 de maio de 2019. 
 
17. A divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa de inscrição, APÓS 
RECURSOS, será publicada no site da CPCon no dia 28 de maio de 2019. 
 
18. O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor de inscrição e/ou seu recurso indeferido e que queira participar do 
certame deverá gerar o boleto e efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 31 de maio de 2019. 
 
19. O candidato que não regularizar sua inscrição, por meio do pagamento, terá o pedido de inscrição invalidado. 
 

VI  –  D A I SE NÇ ÃO DA T AXA DE  I NSC RIÇ ÃO  
 
1. Estarão isentos da taxa de inscrição do PROCESSO SELETIVO, da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA todos os 
candidatos que, comprovadamente, se enquadrarem no que determina as Leis Estaduais de Nº 7.716 de 28 de dezembro de 2004, 
Lei de Nº 8.483 de 09 de janeiro de 2008, Lei Nº 8.819 de 2009 e Lei Municipal Nº 1.608/2018, de 06 de Fevereiro de 2018. 
 
2. Os interessados em participar do processo de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverão solicitar por meio 
eletrônico (Internet) no site: http://cpcon.uepb.edu.br, a partir das 10h do dia 13 de maio até as 23h:59min do dia 15 de maio de 
2019 (horário local), seguindo as orientações contidas no formulário eletrônico de solicitação. 
 
3. O candidato que, ao preencher o formulário eletrônico de inscrição, solicitar a isenção da taxa de inscrição, de acordo com 
as Leis Estaduais de Nº 7.716 de 28 de dezembro de 2004, de Nº 8.483 de 09 de janeiro de 2008, Lei de Nº 8.819 de 2009 e Lei 
Municipal de Nº 1.608/2018; deverá encaminhar para a CPCon os seguintes documentos: 

a. Cópia da Carteira de Identidade (RG); 
b. Cópia do CPF; 
c. Declaração do órgão competente com datas das doações (sangue ou leite materno ou medula óssea) ou 
Declaração Expedida pela Justiça Eleitoral comprovando o serviço prestado em eventos eleitorais nos últimos dois anos. 
 

4. Os documentos referidos no item 3 deverão ser encaminhados para a CPCon, pessoalmente, em envelope lacrado, na sede 
da CPCon ou pelos CORREIOS, via SEDEX no endereço abaixo citado, com data máxima de postagem até o dia 15 de maio de 2019, 
devendo constar no envelope: 

 
5. Os Requerimentos de Isenção do pagamento de que trata este capítulo somente serão realizados via Internet. 
 
6. As informações prestadas no Formulário de Isenção do pagamento de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
 
7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a. deixar de efetuar o requerimento de isenção pela Internet; 
b. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste capítulo. 
 

8. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto Federal N° 83.936, de 6 de novembro de 1979. 
 
9. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu 
pedido. 
 
10. Os candidatos que não cumprirem o disposto neste capítulo serão excluídos do processo de isenção. 
 
11. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição do candidato que, simultaneamente, tenha 
efetuado o pagamento da taxa de inscrição. 
 
12. A divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa de inscrição será 
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publicada no site da CPCon no dia 22 de maio de 2019. 
 
13. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido, terá sua inscrição 
validada, não necessitando, desta forma, efetuar o pagamento da inscrição. EM SEGUIDA, O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER O 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO, ONDE OPTA PELO CARGO DE SUA ESCOLHA. 
 
14. O candidato que tiver sua solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida, poderá encaminhar recurso para a CPCon, 
exclusivamente pelo mesmo endereço eletrônico das inscrições até 24 de maio de 2019. 
 
15. A divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa de inscrição, APÓS 
RECURSOS, será publicada no site da CPCon no dia 28 de maio de 2019. 
 
16. O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor de inscrição e/ou seu recurso indeferido e que queira participar do 
certame deverá gerar o boleto e efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 31 de maio de 2019. 
 
17. O candidato que não regularizar sua inscrição, por meio do pagamento, terá o pedido de inscrição invalidado. 
 

VI I  –  CRO NOG R AMA PRO V ISÓ RIO  
 
1. Prazo para o candidato solicitar isenção da taxa de inscrição: 10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 15 de maio de 
2019 (horário local). 
 
2. Data limite para recebimento de documentos comprobatórios dos candidatos que solicitarem a isenção da taxa de 
inscrição: 15 de maio de 2019. 
 
3. Período das Inscrições: a partir das 10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 30 de maio de 2019 (horário local). 
 
4. Período de solicitação para os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova 10h do dia 
13 de maio até as 23h59min do dia 30 de maio de 2019 (horário local). 
 
5. Período de recebimento de documentos comprobatórios dos candidatos que exerceram efetivamente a função de jurado 
10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 30 de maio de 2019 (horário local). 
 
6. Período de recebimento de documentos comprobatórios dos candidatos que que optarem por concorrer as vagas 
reservadas aos portadores de necessidades especiais 10h do dia 13 de maio até as 23h59min do dia 31 de maio de 2019 (horário 
local). 
 
7. Período de recebimento da declaração dos candidatos que optarem pelo uso do nome social 10h do dia 13 de maio até as 
23h59min do dia 30 de maio de 2019 (horário local). 
 
8. Divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa de inscrição: 22 de maio 
de 2019. 
 
9. Prazo de recebimento dos recursos quanto às solicitações de isenção da taxa de inscrição indeferidas: 23 de maio até o dia 
24 de maio de 2019. 
 
10. Divulgação da listagem dos candidatos contemplados e não contemplados com a isenção da taxa de inscrição, APÓS 
RECURSOS: 28 de maio de 2019. 
 
11. Data limite para pagamento do Boleto Bancário referente à taxa de inscrição: 31 de maio de 2019. 
 
12. Divulgação da Relação dos Candidatos que exerceram efetivamente a função de jurado: 05 de junho de 2019. 
 
13. Divulgação das inscrições homologadas e não homologadas: 05 de junho de 2019. 
 
14. Divulgação da Relação dos Candidatos que solicitaram condições especiais para a prova objetiva: 05 de junho de 2019. 
 
15. Prazo para recebimento dos recursos quanto aos indeferimentos da solicitação de condições especiais para a prova 
objetiva: 06 de junho até o dia 05 de junho de 2019. 
 
16. Prazo de recebimento dos recursos a quanto divulgação da listagem dos candidatos que exerceram efetivamente a função 
de jurado: 06 de junho até o dia 05 de junho de 2019. 
 
17. Prazo para recebimento dos recursos quanto às Inscrições não homologadas: 06 de junho até o dia 05 de junho de 2019. 
 
18. Divulgação da Relação dos Candidatos com Inscrições Deferidas e Indeferidas quanto aos indeferimentos das solicitações 
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de condições especiais para a prova objetiva, APÓS RECURSOS: 11 de junho de 2019. 
 
19. Divulgação da listagem dos candidatos que exerceram efetivamente a função de jurado, APÓS RECURSOS: 11 de junho de 
2019. 
 
20. Divulgação das inscrições homologadas e não homologadas e da concorrência, APÓS RECURSOS: 11 de junho de 2019. 
 
21. Disponibilização do local, sala e carteira onde o candidato realizará a Prova Escrita Objetiva, no endereço eletrônico 
http://cpcon.uepb.edu.br a partir de 09 de julho de 2019. 
 
22. Realização da PROVA ESCRITA OBJETIVA: 14 de julho de 2019. 
 
23. Divulgação do Gabarito Provisório: 14 de julho de 2019, após o encerramento da Prova Escrita Objetiva. 
 
24. Prazo de recebimento de recursos quanto às provas objetivas e quanto ao gabarito provisório: 15 de julho até o dia 16 de 
julho de 2019. 
 
25. Divulgação e publicação dos recursos quanto às provas objetivas e quanto ao gabarito provisório: 06 de agosto de 2019. 
 
26. Divulgação e publicação do Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva e do gabarito definitivo, APÓS RECURSOS: 21 de 
agosto de 2019. 
 
27. Divulgação e publicação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO e gabarito oficial: 21 de agosto de 2019. 
 

VI I I  –  DAS PRO V AS E SCRI T AS OBJE TI V AS  
 
1. Os cargos com as respectivas provas, áreas temáticas, itens (questões), pesos e o caráter avaliativo são os especificados 
nos quadros abaixo: 
 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO PROVA ÁREA TEMÁTICA ITENS PESOS CARÁTER AVALIATIVO 

 Cuidador (a) Objetiva 

Português 15 3,5 

Eliminatório e Classificatório Informática 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 15 4,5 

 
2. Para efeito do cálculo da média final do candidato, será usado o seguinte modelo matemático: 
 
 
, onde 
n = número de provas realizadas. λ = pontuação obtida. 
P = peso da prova de acordo com o cargo escolhido. 
 
3. As Provas Objetivas têm pontuação máxima igual a 1.020 (mil e vinte) pontos. Para saber quanto vale cada questão de uma 
determinada prova, dividimos a pontuação máxima pelo número de questões, por exemplo: para o cargo Cuidador, a prova de 
informática tem 10 questões, logo                    que é o valor de cada questão. 
 
4. As Provas Objetivas constarão de 40 (quarenta) questões (conforme o item 1 deste Capítulo), todas de múltipla escolha 
com 05 (cinco) alternativas de “A” a “E”, e dessas alternativas somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta. 
 
5. Após a realização das Provas Objetivas, a CPCon divulgará os respectivos gabaritos de respostas, juntamente com cópias 
digitais das provas objetivas no endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br. 
 
6. A aplicação da Prova Escrita Objetiva está prevista para o dia 14 de julho de 2019, na cidade de Guarabira – Estado da 
Paraíba e será realizada no período da TARDE para candidatos de nível Médio/Técnico, no horário das 14h30min às 18h30min 
(horário local). 
 
7. Os portões serão abertos no turno da tarde às 13h15mim e serão fechados às 14h15min. 
 
8. No período de aplicação, a prova terá duração mínima de 2 (duas) horas e máxima de 4 (quatro) horas. 
 
9. O candidato que se ausentar antes do prazo mínimo estipulado, 2 (duas) horas, será eliminado do PROCESSO SELETIVO. 
 

http://cpcon.uepb.edu.br/
http://cpcon.uepb.edu.br/
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10. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas. 
 
11. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos colégios e universidades 
localizados na cidade, a CPCon reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos, podendo ainda ser 
aplicadas tanto no turno da manhã quanto no turno da tarde dependendo da quantidade de inscritos. 
 
12. Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em domingos ou feriados, excetuando-se os sábados. 
 
13. As informações sobre o horário, local, sala, carteira, onde o candidato realizará sua prova e concorrência de cada cargo, 
serão disponibilizadas no endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br, a partir do dia 09 de julho de 2019. 
 
14. É de inteira responsabilidade do candidato, obter a informação por meio eletrônico sobre horário, local, sala e carteira de 
realização das provas do PROCESSO SELETIVO. 
 
15. A CPCon e a Prefeitura Municipal de Guarabira não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de 
provas e quaisquer outras atividades. 
 
16. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, horário e local constantes no comprovante da inscrição que 
se encontra no endereço eletrônico citado no item 05 desse capítulo. 
 
17. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto que 
o identifique. Considera-se como documento válido para identificação do candidato: cédula de identidade (RG) expedida por 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; a identidade expedida pelo 
Ministério das relações Exteriores para estrangeiros; a identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por Lei tenham 
validade como documento de identidade; a carteira de Trabalho e Previdência Social; o Certificado de Reservista; o Passaporte e a 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei Nº 9.503, de 23 de novembro de 1997. 

17.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
17.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido a no máximo a 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
17.3 Não serão aceitos protocolos, nem cópias de documentos, mesmo autenticadas em cartório. 
 

18. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
19. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

19.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de 
sua ausência. 
19.2 O não comparecimento à prova, qualquer motivo que seja, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação no PROCESSO SELETIVO. 

 
20. A CPCon, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do PROCESSO SELETIVO – o que é de interesse público e, em especial, 
dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, quando da aplicação da prova, a identificação 
digital na Folha de Respostas, bem como, a transcrição de uma frase, que estará na capa do caderno de prova, para a Folha de 
Respostas. Mesmo procedimento deverá ser repetido no ato de contratação, para que possa ser mantida a integridade do Processo 
Seletivo. 
 
21. Na realização da Prova Escrita Objetiva serão fornecidos o Caderno de Questões e a Folha de Respostas com os dados do 
candidato, para oposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de material 
transparente e tinta preta ou azul. 
 
22. Na Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá assinalar a Folha de Respostas, único documento válido para a correção da 
prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder de conformidade 
com as instruções específicas contidas no Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por 
erro do candidato. 
 
23. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
 
24. O candidato que receber sua prova com quaisquer falhas de impressão, prova em branco, Cargo diferente do escolhido na 
Inscrição ou Folha de Respostas em branco, não tem motivo suficiente para exclusão do PROCESSO SELETIVO, devendo o mesmo 
requerer prova e gabarito reserva e comunicar ao fiscal de sala onde realiza a prova, para anotação em Ata de Sala, sendo excluído 
do PROCESSO o candidato que caso assim não proceda. Não serão aceitos recursos posteriormente sobre os casos citados acima. 

 

http://cpcon.uepb.edu.br/
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25. O candidato deverá comparecer ao local da prova, designado pela CPCon, munido de caneta esferográfica de material 
transparente e tinta preta ou azul, lápis preto nº. 2 e borracha. Não sendo permitido nenhum outro material. 

25.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Escrita Objetiva, com caneta 
esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul. 
25.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ainda que legível. 
25.3 Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de celular, aparelhos eletrônicos, relógio, máquina calculadora, livros, códigos, manuais, 
impressos ou quaisquer anotações. 
 

26. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser 
lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
 
27. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas e o caderno de questões, cedido para a execução 
da prova. 
 
28. Motivará a eliminação do candidato do PROCESSO SELETIVO, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outros relativos ao PROCESSO SELETIVO, aos comunicados, às 
Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes na prova, bem como ao tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas. 
 
29. Será excluído do PROCESSO SELETIVO o candidato que: 

29.1 apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
29.2 não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
29.3 não apresentar documento que bem o identifique; 
29.4 ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
29.5 o candidato que apresentar-se após o fechamento dos portões, 14h15min no turno da tarde; 
29.6 ausentar-se do local de provas antes de decorridas duas horas do início da prova escrita objetiva; 
29.7 for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impressos, bem como 
máquina calculadora ou similar; 
29.8 o candidato que se mantiver em uso ou posse de relógios de quaisquer tipos, bonés, lenços, e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, caneta ou lápis não transparente, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares) bem como protetores auriculares; 
no interior da sala de aplicação da prova  ou em qualquer local do setor da prova no horário de aplicação da mesma; 
29.9 o candidato deverá guardar em bolsas ou sacos plásticos, entregue pela CPCon, todos os equipamentos ou 
materiais citados nos ítens 29.7, 29.8; 
29.10 o candidato cujo aparelho celular ou outro qualquer equipamento soar alarme ou algum toque de chamada no 
interior da sala, corredores, banheiros ou em qualquer ambiente do setor de provas, onde a prova está sendo aplicada, 
será eliminado sem direito a recursos; 
29.11 o candidato que for pego portando celular ou equipamento similar na ida ao banheiro ou aos locais específicos 
para tomar água; 
29.12 o Saco plástico lacrado só deverá ser aberto no exterior (fora) do setor de prova; 
29.13 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio não autorizado neste Edital, exceto 
na folha de preenchimento de gabarito para simples conferência entregue pela CPCon; 
29.14 estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
29.15 lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
29.16 não devolver integralmente o material recebido, Folha de Respostas e Caderno de Questões; 
29.17 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 

30. Não será permitida a entrada do candidato na sala de prova com qualquer equipamento eletrônico, que não esteja 
devidamente dentro do saco plástico lacrado, como os indicados na alínea “29.8”, nem relógio de qualquer tipo. 
 
31. Quanto à realização da Prova Escrita Objetiva: 

31.1 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal juntamente com a Folha de Respostas, o Caderno de 
Questões; 
31.2 Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 
devendo todos assinar a Ata de Encerramento, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se da sala de 
prova de uma só vez. 
31.3 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, sua prova será anulada e o mesmo será automaticamente eliminado do Processo Seletivo; 
31.4 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova; 
31.5 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados; 
31.6 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a CPCon não fornecerá exemplares 
dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
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PROCESSO SELETIVO. As questões da Prova Escrita Objetiva, o Gabarito Provisório e o Gabarito Oficial serão divulgados no 
endereço eletrônico da CPCon http://cpcon.uepb.edu.br; 
31.7 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, assim como alterações em dispositivos 
legais e normativos posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste PROCESSO SELETIVO; 
31.8 A CPCon divulgará o Gabarito Provisório no endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br, após o encerramento 
da Prova Escrita Objetiva; 
31.9 O Gabarito Definitivo e após recursos, será divulgado no dia 06 de agosto de 2019 pela CPCon no endereço 
eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br. 
 

32. Será eliminado do Processo Seletivo, o candidato que na Prova Escrita Objetiva acertar menos de 600,00 pontos na média 
ou obtiver nota zero em qualquer uma das Áreas Temáticas. 
 
33. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de prova, sendo 
terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído 
do PROCESSO SELETIVO. 
 
34. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, 
exclusivamente, as marcações transferidas para a Folha de Respostas. O único documento válido e exclusivo para avaliação do 
candidato é a Folha de Respostas. 
 
35. Aos portadores de necessidades especiais serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades 
específicas, cabendo à coordenação do PROCESSO o cumprimento das demais condições do Edital. 
 
36. Aos portadores de necessidades especiais serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades 
específicas, cabendo à coordenação do PROCESSO o cumprimento das demais condições do Edital. 
 

IX  –  D A CL ASS IF IC AÇÃO  
 
1. A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas, por cargo de opção, sendo 
considerado apto o candidato que obtiver a nota igual ou superior a 600,00 (seiscentos) pontos. 
 
2. Os candidatos com nota inferior a 600,00 (seiscentos) pontos estarão automaticamente eliminados. 
 
3. Na hipótese de igualdade da nota final e como critério de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

3.1 Para os cargos de nível médio/técnico, aquele que: 
a. tiver maior idade. Parágrafo Único do art. 27 da Lei N° 10.741/2003, (Lei do Idoso); 
b. obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c. obtiver maior nota na prova de Português; 
d. obtiver maior nota na prova de Informática; 
e. exerceu efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei N°. 11.689/2008 
e a data de término das inscrições; 
f. tiver maior idade, considerando ano, mês e dia; 
g. persistindo o empate, o desempate será por sorteio público. 

 
X –  DOS  RECU R SO S  

 
1. Serão admitidos recursos quanto: 

a. ao indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição; 
b. ao indeferimento de inscrição; 
c. ao indeferimento do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais; 
d. ao indeferimento da solicitação de condição especial para a prova objetiva; 
e. às questões das provas e gabaritos preliminares; 
f. ao resultado preliminar das provas. 
 

2. O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito 
(ao indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição; ao indeferimento de inscrição; ao indeferimento 
do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais; ao indeferimento da solicitação de 
condição especial para a prova objetiva; às questões das provas e gabaritos preliminares;), tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do evento a ser recorrido. 
 
3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 1, deste Capítulo, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
 
4. Serão admitidos apenas recursos do próprio candidato, sendo vetada a interposição de recursos para contestar notas ou 
colocações de outros candidatos. 
 

http://cpcon.uepb.edu.br/
http://cpcon.uepb.edu.br/
http://cpcon.uepb.edu.br/
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5. Os recursos deverão ser remetidos por intermédio do endereço eletrônico disponibilizado http://cpcon.uepb.edu.br. 
 
6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito. 
 
7. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
 
8. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
 
9. A Comissão do PROCESSO constitui última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
10. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados. 
 
11. O Gabarito Provisório poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados, e as provas serão corrigidas de acordo com 
o Gabarito Oficial, divulgado após o prazo recursal. 
 
12. As respostas dos recursos interpostos ficarão disponíveis no endereço http://cpcon.uepb.edu.br, para ter conhecimento 
das mesmas o candidato terá que informar o CPF seguindo os passos do sistema eletrônico. 
 
13. O candidato deverá gerar o número de protocolo do recurso e imprimir para fins de comprovação que encaminhou o 
mesmo. 
 

XI  –  D AS  CO NT RAT AÇÕES  
 
1. Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na Legislação Estadual e Municipal vigente, o candidato 
convocado para contratação deverá preencher os requisitos abaixo especificados: 

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas 
no Decreto Federal N° 70.436, de 18 de agosto de 1972, ou ainda estrangeiro na forma disposta na legislação pertinente. 
b. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 
c. Possuir a escolaridade e as exigências do cargo para o qual concorreu, conforme previsto neste Edital. 
d. Estar quite com as obrigações militares se candidato do gênero masculino. 
e. Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais. 
f. Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções 
atinentes ao cargo, atestado por meio da perícia médica oficial. 
g. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público, 
nem possuir antecedentes criminais. 
h. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 (setenta e 
cinco) anos. 
i. Não receber proventos, oriundos de cargo, aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito da União, 
do Território, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme 
preceitua o artigo 37, § 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional N°20, de 15/12/98, ressalvadas 
as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo constitucional. Em caso de acumulação, o candidato deverá 
apresentar no ato da convocação para fins de contratação, certidão contendo o cargo e a carga horária exercida para fins 
de análise da possibilidade de acumulação, condição determinante para a contratação. 
 

2. Os portadores de deficiência aprovados e classificados, quando houver, serão convocados para contratação nas vagas a 
eles reservadas, devendo submeter-se à perícia médica, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato quanto à 
deficiência, ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
 
3. O provimento dos cargos ficará a critério da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Guarabira e de acordo 
com as necessidades do Município. 
 
4. A investidura nos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final obtida por opção do Cargo feita pelo 
Candidato no ato de sua inscrição. 
 
5. No caso de desistência formal da contratação, prosseguir-se-á a contratação dos demais candidatos habilitados, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por cargo. 
 
6. O candidato nomeado deverá apresentar cópia dos seguintes documentos autenticados como condição para sua posse: 

a. Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constante no Capítulo II deste Edital. 
b. Certidão de nascimento ou casamento. 
c. Cópia do Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral 
fornecida pelo cartório eleitoral. 
d. Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino. 
e. Cédula de identidade. 

http://cpcon.uepb.edu.br/
http://cpcon.uepb.edu.br/
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f. Última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, com as devidas atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, declaração firmada por ele próprio, nos termos da 
Lei N°. 8.429/92, caso tenha feito tal declaração. 
g. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF. 
h. Documento de Inscrição no PIS-PASEP, caso possua. 
i. 2 (duas) fotos 3X4 recentes, coloridas (fundo branco). 
j. Comprovante de Residência. 
k. Certidão de antecedentes criminais. 
l. Declaração de cargos e/ou empregos públicos que ocupa, ou sua negativa, com firma reconhecida em qualquer um dos 
casos. 
m. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os seguinte exames: Glicemia em jejum: Hemograma 
Completo, Sumario de urina e eletrocardiograma. 
n. Os resultados dos exames serão apresentados na ocasião da realização do exame médico admissional. 
 

7. Para a contratação, o candidato também deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital e demais 
documentos legais que lhe forem exigidos pela Secretaria de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Guarabira, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
8. Ao se inscrever neste PROCESSO SELETIVO, o candidato declara estar ciente deste Edital, de seus requisitos e aceita que, 
caso aprovado, deverá entregar todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo público do qual foi 
classificado por ocasião da posse. 
 
9. O candidato que for, CONTRATADO e deixar de entrar em exercício, nos termos legais, perderá os direitos decorrentes de 
sua contratação. 
 
10. É facultado à Secretaria de Administração e Recursos Humanos - da Prefeitura Municipal de Guarabira, exigir dos 
candidatos, na contratação, além da documentação prevista neste Edital, outros documentos que julgue necessário. 
 
11. A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios fixados no presente Capítulo, dentro do prazo legal, 
tornará sem efeito sua contratação. 
 
12. Além da apresentação dos documentos relacionados no item 6 deste Capítulo, a posse do candidato ficará condicionada à 
realização de inspeção médica realizada por Junta Médica Oficial indicada pela Secretaria de Administração e Recursos Humanos - 
da Prefeitura Municipal de Guarabira. 
 
13. O local onde o candidato realizou as provas não terá qualquer influência para efeito de sua lotação. 
 
14. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretarão no cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação no respectivo PROCESSO 
SELETIVO e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados pela Prefeitura Municipal de Guarabira, ainda que já tenha sido 
publicado o Edital de Homologação do Resultado Final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
15. A CPCon, ficará responsável apenas pela divulgação do resultado oficial no endereço eletrônico 
http://cpcon.uepb.edu.br, cabendo ao candidato acompanhar todas as convocações através do Diário Oficial do Município de 
Guarabira e/ou do Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 

X I I  –  D A HOMOLOG AÇ ÃO DO CER T AME  
 
 
1. O resultado final do PROCESSO SELETIVO, depois de decididos todos os recursos e/ou casos interpostos que porventura 
possam existir e comprovada a sua regularidade será, através de relatório sucinto, encaminhado pela Comissão de Supervisão e 
Acompanhamento da Execução do PROCESSO SELETIVO ao Prefeito do Município de Guarabira, que o homologará e fará publicar 
nos meios de comunicação devidos. 
 
 

XI I I  –  DAS DI SPO SIÇÕES  F I NAI S  
 
1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente PROCESSO serão publicados 
no Diário Oficial do Município de Guarabira e divulgados na Internet no endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br, as demais 
convocações após o resultado oficial serão feitas no endereço eletrônico. Será publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba apenas 
o resultado dos candidatos que lograrem CLASSIFICAÇÃO no PROCESSO SELETIVO de acordo com o número de vagas oferecidas na 
Ampla Concorrência. Os demais candidatos aprovados terão seus nomes publicados no Diário Oficial do Município. 
 
2. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para 
esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Estado para aqueles considerados classificados e para os demais a 
homologação publicada no Diário Oficial do Município. 

http://cpcon.uepb.edu.br,/
http://cpcon.uepb.edu.br/
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3. A aprovação, no presente PROCESSO SELETIVO dos candidatos considerados classificados, gerará direito à contratação, 
dentro do prazo de validade do PROCESSO que é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado pelo mesmo período a critério da Prefeitura 
do Município de Guarabira, respeitando a legislação eleitoral vigente, e para os demais considerados aprovados gerará expectativa 
de direto. 
 
4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
5. Caberá ao Prefeito do Município de Guarabira a homologação do resultado final do PROCESSO SELETIVO. 
 
6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 
PROCESSO SELETIVO, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
7. A Legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, 
legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo. 
 
8. O acompanhamento das publicações de Editais, avisos e comunicados pertinentes ao PROCESSO SELETIVO é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone nem e-mail, informações relativas à aplicação das Provas 
nem ao Resultado deste PROCESSO SELETIVO. 
 
9. É de inteira e exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Guarabira publicar todas as Convocações, Editais e 
demais Retificações no diário oficial do Município de Guarabira e em outros meios de publicação que julgar necessário. 
 
10. A Prefeitura Municipal de Guarabira reserva-se no direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse 
e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 
 
11. O candidato aprovado no PROCESSO SELETIVO só poderá desistir do respectivo certame de forma definitiva, mediante 
requerimento endereçado a Prefeitura Municipal de Guarabira até o dia útil anterior à data da posse. 
 
12. As despesas relativas à participação do candidato em quaisquer das fases deste PROCESSO SELETIVO para provimento de 
cargos da Prefeitura Municipal de Guarabira e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 
 
13. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
 
14. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado até que se expire o prazo de validade do PROCESSO 
SELETIVO. 
 
15. A Prefeitura Municipal de Guarabira e a CPCon não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de: 

a. endereço não atualizado; 
b. endereço de difícil acesso; 
c. correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos – ECT por razões diversas de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
d. correspondência recebida por terceiros. 
 

16. Após 180 (cento e oitenta) dias os cadernos de provas, as folhas de resposta e o material utilizado na realização do 
PROCESSO serão incinerados. 
 
17. A Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do PROCESSO SELETIVO, bem como, a CPCon poderá em 
qualquer fase do certame alterar as datas apresentadas no Cronograma Provisório que se encontra no Capítulo VI deste edital, caso 
seja necessário, sem que haja ressarcimento da taxa de inscrição de quaisquer dos candidatos inscritos. 
 
18. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Guarabira, pela 
Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do PROCESSO SELETIVO e pela CPCon no que a cada um couber. 
 
19. A situação do candidato dentro do Processo Seletivo. Deve ser uma das seguintes hipóteses: 

a. AUSENTE: candidato que faltou alguma prova e foi eliminado do Processo Seletivo; 
b. PRESENTE: candidato que fez todas provas, mas que não atingiu as notas mínimas; 
c. CLASSIFICADO: candidato que fez todas as provas e atingiu notas mínimas, mas não ficou dentro das vagas; 
d. APROVADO: candidato que fez todas as provas, atingiu as notas mínimas e ficou dentro das vagas abertas no 
edital. 
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Guarabira, 06 de maio de 2019. 
 
 
 
 

Marcelo Teófilo de Aquino 
Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Processo Seletivo 
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ANEXO I  
 

NÍ VEL  MÉD IO/ TÉC NICO  
 
CONTEÚDO: 
 
PORTUGUÊS: 1. Interpretação de textos (verbais e não verbais). 2. Coesão referencial e sequencial (funcionamento das classes de 
palavras no texto – substantivos, pronomes, advérbios, conjunções). 3. Análise de textos, sob o aspecto tipológico, gênero e marcas 
linguísticas, ambiguidade e paráfrase. 4. Sintaxe relacional (concordância verbal e nominal, colocação pronominal, regência; funções 
sintáticas). 5. Crase. 6. Processos de combinação oracional (coordenação e subordinação). 7. Aspectos morfossintáticos (relação entre 
classes de palavras e funções assumidas na oração). 8. Variação linguística. 
 
INFORMÁTICA: 1. Conceitos de hardware e software. 2. Redes de computadores. 3. Segurança da informação. 4. Internet e Intranet. 
5. Sistemas operacionais Windows e Linux. 6. Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Power Point, Google Docs, Google Sheets, 
Google Slides. 7. Navegadores web, computação em nuvem e ferramentas 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
CUIDADOR: 1. Conceitos sobre cuidado, autocuidado e cuidador. 2. Regulamentação da profissão de cuidador. 3. Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 4. Acolhimento Institucional 
destinado a crianças e adolescentes privados da convivência familiar. 5. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 6. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva. 7. Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Vide Decreto nº 6.214, de 2007), dispõe sobre o Estatuto do Idoso 
e dá outras providências. 8. Atribuições do cuidador no apoio as atividades de alimentação, higiene, locomoção e uso de 
medicamentos por crianças, adultos e idosos. 9. Atribuições do cuidador no apoio as atividades de alimentação, higiene, locomoção 
e uso de medicamentos por pessoas com deficiências. 10. Atribuições do cuidador no apoio as atividades de alimentação, higiene, 
locomoção e uso de medicamentos por pessoas acamadas. 11. Atribuições do cuidador no apoio às emergências e primeiros socorros. 
12. Atribuições do cuidador no apoio às vítimas de situações de maus tratos. 13. Política Nacional de Humanização: princípios e 
diretrizes. 
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ANEXO I I  
 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO PODER EXECUTIVO DE GUARABIRA/PB 
 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 
CUIDADOR: I. executar as atividades de conformidade com o planejamento definido pela secretaria da qual o servidor contratado 
terá sua lotação; II. Se designado, cuidar de crianças de 0 a 5 anos, nas unidades de educação infantil da Rede Municipal, bem como 
dos alunos portadoras de necessidades especiais e com transtorno do espectro do autismo; III. acompanhar e auxiliar a criança com 
deficiência severamente comprometida no desenvolvimento das atividades rotineiras, cuidando para que ela tenha suas 
necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ela somente as atividades que ela não consiga fazer de forma 
autônoma; IV. atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe da escola; V. escutar, estar atento e ser solidário com a 
pessoa cuidada; VI. auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene da do aluno; VII. estimular e ajudar na alimentação e na constituição 
de hábitos alimentares; VIII. auxiliar na locomoção, diante da necessidade; IX. realizar mudanças de acordo com as necessidades 
apresentadas pelo (as) aluno (as); X. comunicar à equipe da escola sobre quaisquer alterações de comportamento da pessoa cuidada 
que possam ser observadas; XI. acompanhar outras situações que se fizerem necessárias para a realização das atividades cotidianas 
do aluno com necessidades durante sua permanência na creche escolar / escola; XII. Se designado, atuar exclusivamente como 
acompanhante e cuidador do Centro de Atenção Psicossocial do Município, com as mesmas atribuições determinadas anteriormente, 
dentro de sua atuação. 
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DECLAR AÇÕE S  
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL 

(Documento EXCLUSIVO para pessoas transgênero/travesti/transexual que solicitam uso de nome social) 

 

À Comissão Permanente de Concursos da Universidade Estadual da Paraíba 

 

Nos   termos   do   artigo   4º   da   Lei   Estadual   nº   10.908,   de   08   de   junho   de   2017,   eu,  

_________________________________________      (nome civil do interessado), enquanto pessoa 

transgênero/travesti/transexual, portadora da Cédula de Identidade nº __________________   e inscrita no CPF sob o nº 

 _____ , solicito ser tratada através do meu nome social “   _______________” (indicação do nome 

social), durante a realização das fases do PROCESSO SELETIVO da Prefeitura Municipal de Guarabira, conforme subitem 25.2, item 

25, capítulo III, do Edital Normativo de PROCESSO SELETIVO nº 001/2019 – PMG/PB. 

 

Campina Grande,  de  de 2019. 

 

 
 

Assinatura do interessado 


